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Recorrente : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A
Recorrida : DRJ em Belo Horizonte - MG

NORMAS PROCESSUAIS — OPÇÃO PELA VIA JUDICIAL
- A eleição da via judicial, anterior ou posterior ao procedimento
fiscal, importa renúncia à esfera administrativa, uma vez que o
ordenamento jurídico brasileiro adota o principio da jurisdição
una, estabelecido no artigo 5°, inciso )CXXV, da Carta Política
de 1988. Inexiste dispositivo legal que permita a discussão
paralela da mesma matéria em instâncias diversas, sejam elas
administrativas ou judiciais ou uma de cada natureza.
PIS - DECADÊNCIA — O prazo decadencial para a Fazenda
Nacional constituir o crédito pertinente à Contribuição para o
Programa de Integração Social — PIS é de 10 (dez) anos, contado
a partir do 1° dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
da contribuição poderia ter sido constituído.
AÇÃO JUDICIAL - A propositura de ação judicial e a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário não impedem a
formalização do lançamento pela autoridade administrativa, que
pode e deve ser realizada, inclusive como meio de prevenir a
decadência do direito de a Fazenda Nacional efetuar o
lançamento.
SEL,IC - A. utilização da Taxa SELIC como juros moratórios
decorre de expressa disposição legal, sendo devidos por
representar remuneração do capital, que permaneceu à
disposição da empresa, e não guardar natureza de sanção.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes: 1) por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, em parte, por
opção pela via judicial; e II) na parte conhecida, em negar provimento ao recurso: a) pelo
voto de qualidade, quanto a decadência- Vencidos os Conselheiros Maria Teresa Martinez
López (Relatora), Mauro Wasilewslci, César Piantavigna e Francisco Maurício R. de
Albuquerque Silva. Designada a Conselheira Luciana Pato Peçanha Martins para redigir o
acórdão; e b) por unanimidade de votos, quanto as demais matérias.

Saladas Sessões, em 04 de novembro de 2003
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Presidente
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Maria esa Martínez López
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Maria Cristina Roza da Costa e
Valmar Fonsêca de Menezes.
Eaal/cf/ovrs
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Recorrente : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A

RELATÓRIO

Contra a empresa nos autos qualificada foi lavrado auto de infração exigindo-
lhe a Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS no período de 31/03/1996 a
31/12/2000.

Consta do relatório elaborado pela autoridade de primeira instância o que a
seguir transcrevo:

"A autuação ocorreu em virtude do não recolhimento da
contribuição nos citados períodos, conforme Demonstrativos de Situação Fiscal
Apurada (fls. 127/131).

No período compreendido entre 03/1996 e 06/1998, o contribuinte
declarara o PIS na modalidade faturamento, indicando, porém, nas DCTF s,
parte dos débitos como suspensos, sendo que, a partir de 07/1998, nada
declarou, pelo que a fiscalização procedeu ao lançamento, com vistas à
constituição do crédito tributário.

A fiscalização informa também que, conquanto sujeito às
condições estabelecidas pela MP 1.212, de 1995, e suas reedições,
convalidadas pela Lei n°9.715, de 1998, e alterada pela Lei n° 9.718 de 1998,
o contribuinte continuava a fazer os recolhimentos pela sistemática da Lei
Complementar n° 07, de 1970, tendo apresentado cópia de ação judicial -anexo
único- versando sobre "Desconstituição da cobrança com fornecimento de
certidão", que continua sem julgamento definitivo, tudo conforme Termo de
Verificação Fiscal de fls. 16/18.

Como enquadramento legal, citaram-se os artigos 3°, alínea "h" da
Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1970; art. 1°, parágrafo único, da
Lei Complementar n° 17, de 12 de dezembro de 1973; título 5, capítulo 1,
seção 1, alínea b, itens 1 e 2 do Regulamento do PIS/Pasep, aprovado pela
Portaria n° 142, de 15 de julho de 1982; artigos 2°, inciso 1, 3°, 8°, inciso 1, e
9°, da MP n° 1.212, de 1995 e reedições, convalidadas pela Lei n°9.715, de 25
de novembro de 1998, e arts. 2° e 3° da Lei n°9.718, de 1998.

Irresignado, tendo sido cientificado em 19/12/2001 (fl. 05), o
autuado apresentou, em 17/01/2002, acompanhadas dos documentos de fls.
292/316 as suas razões de discordância (fls. 269/ 291), assim resumidas:
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Narrando os fatos considerados pelo fisco na formalização do
presente processo, aduz estar amparada por medida judicial - Mandado de
Segurança n° 1999.38.040699-0 — que lhe concedeu o amparo para continuar
recolhendo a contribuição nos moldes da Lei Complementar n° 7, de 1970,
conforme publicado no Diário do Judiciário em 15/11/2000. Transcreve a
decisão que lhe concedeu a segurança.

Portanto, tendo em vista que o crédito tributário foi constituído na
pendência de decisão judicial, sua exigibilidade encontra-se suspensa, nos
termos do art. 151,1V, do CTN.

Prossegue, aduzindo que, como a decisão encontra-se pendente de
recurso a ser julgado pelo Tribunal Regional Federal, a autoridade fiscal
poderia, no máximo, constituir o crédito sem lançamento de penalidade,
mantendo a exigibilidade suspensa até o definitivo trânsito em julgado da lide.

Assim sendo, pede seja anulado o presente Auto, salientando que a
autoridade lançadora poderá lavrar outro, na hipótese de a sentença vir a ser
reformada.

Argúi a decadência do direito de a Fazenda constituir o crédito
tributário relativo ao ano de 1996, em face de sua extinção, nos termos do art.
173, I do Código Tributário Nacional. Cita jurisprudência do Egrégio Conselho
de Contribuintes acerca da matéria.

No mérito, tecendo longo arrazoado a respeito da contribuição em
foco, da natureza jurídica dos Decretos-leis n°2.445 e 2.449, de 1988, do PIS
das empresas prestadoras de serviço, e, ressaltando os seus aspectos
constitucionais, defende a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição
com base em medida provisória ou na lei que a convalidou, em face da
ostensiva ofensa ao art. 239 da Constituição Federal. Prossegue transcrevendo
doutrina e jurisprudência a respeito do assunto.

Finalmente, insurge-se contra a possibilidade de aplicar-se a taxa
Selic como índice de atualização de tributos, e como taxa de juros, pelo fato de
ela possuir caráter estritamente remuneratório de capital, colidindo com a
doutrina e jurisprudência e ferindo ainda os mandamentos comidos nos arts.
161, § 1°, do Código Tributário Nacional, e o § 3° do art. 192 da Constituição
Federal, que estabelece o limite de juros de 12% ao ano."

Por meio do Acórdão de n°2.700, de 13 de janeiro de 2003, os Membros da
Turma de Julgamento da DRJ em Belo Horizonte - MG, por unanimidade de votos, declararam
definitiva a exigência discutida, não conhecendo das razões de impugnação, no que se refere à
matéria objeto da ação judicial, e julgaram procedente em parte o lançamento, no que tange à
matéria diferenciada - aplicação da multa e dos juros de mora.
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A ementa dessa decisão possui a seguinte redação:

"Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

Período de apuração: 31/03/1996 a 31/12/2000

Ementa: Os juros de mora são devidos inclusive durante o período em que a
cobrança houver sido suspensa por decisão administrativa ou judicial.

A propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda, de ação judicial — por
qualquer modalidade processual — antes ou posteriormente à autuação, com o
mesmo objeto, importa a renúncia às instâncias administrativas, ou desistência
de eventual recurso interposto, tornando-se definitiva a exigência discutida.

Não caberá lançamento da multa de oficio na constituição do crédito tributário
destinada a prevenir a decadência, cuja exigibilidade houver sido suspensa na
forma dos incisos IV e V do art. 151, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966.

Impugnação não Conhecida".

Inconformada com a decisão de primeira instância, a interessada apresenta
recurso reiterando os argumentos expostos em sua impugnação; em síntese, insurge-se contra a
constituição do crédito tributário; quanto à decadência parcial do período de março a dezembro
de 1996; defende a inconstitucionalidade da cobrança da contribuição com base em medida
provisória ou, na lei que a convalidou, em face da ostensiva ofensa ao art. 239 da Constituição
Federal; e por último defende a ilegalidade da Taxa SELIC.

Consta dos autos Termo de Arrolamento de Bens e Direitos, para seguimento
do recurso ao Conselho de Contribuintes, conforme preceitua o artigo 33, parágrafo 2°, da Lei n°
10.522, de 19/07/2002, e Instrução Normativa SRF n°26, de 06/03/2001.

É o relatório.

f

5



4 N4',/a	 22 CC-MFMinistério da Fazenda
Segundo Conselho de Contribuintes

';e;f:Atz

Processo n° : 10680.01 6033/2001- 1 1
Recurso n° : 123.232
Acórdão n° : 203-09.284

VOTO DA CONSELHEIRA-REI-A -FORA MARIA TERESA MARTíNEZ LÓPEZ

O Recurso voluntário atende aos pressupostos genéricos de tempestividade e
regularidade formal, merecendo ser conhecido.

As matérias discutidas dizem respeito: à decadência; à ilegalidade das leis
(matéria colocada em discussão judicial); à possibilidade de constituir o crédito tributário; e à
ilegalidade da Taxa SELIC.

Do prazo decadencial para a constituição do crédito tributário

A ciência do auto de infração se verificou em 19/12/2001, exigindo-lhe a
Contribuição para o PIS, no seguinte período de apuração: 31/03/1996 a 31/12/2000. Entendo
estar extinto o crédito tributário, no período de 03 a 1 1/1 996.

Esta Câmara, no passado, por meio do Acórdão n° 203-08.265 (Sessão de
19/06/2002), já se posicionou no sentido de que as contribuições sociais, dentre elas a referente à
COFINS e ao PIS (matéria do acórdão citado), devem seguir as regras inerentes aos tributos, e
neste caso, do CT1n1. A ementa desse Acórdão possui a seguinte redação:

"Ementa: NORMAS PR'OCESSUAÍS. DECADÊNCIA. As contribuições
sociais, dentre elas a referente ao PIS, embora não compondo o elenco dos
impostos, têm caráter tributário, devendo seguir as regras inerentes aos
tributos, no que não colidir com as constitucionais que lhe forem especificas.
Em face do disposto nos arts. 146, 11I, "b", e 149, da Carta Magna de 1988, a
decadência do direito de lanças as contribuições sociais deve ser disciplinada
em lei complementar. À falta de lei complementar especifica dispondo sobre a
matéria, ou de lei anterior recepcio nada pela Constituição Federal, a Fazenda
Pública deve seguir as regras de caducidade previstas no Código Tributário
Nacional. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação,
a contagem do prazo decaderzcial se desloca da regra geral, prevista no art.
173 do C77V, para encontrar respaldo no § 4° do artigo 150 do mesmo Código,
hipótese em que o termo inicial para contagem do prazo de cinco anos é a data
da ocorrência do fato gerador. Expirado esse prazo, sem que a Fazenda
Pública tenha se pronunciado, considera-se homologado o lançamento e
definitivamente extinto o crédito. Preliminar acolhida. PIS. (...)".

Também a Câmara de Recursos Fiscais tem se posicionado no sentido de que
em matéria de contribuições sociais devem ser aplicadas as normas do Código Tributário
Nacional. Para tanto, adoto as razões de decidir constantes do Acórdão CSRF/02-0.949, julgado
procedente ao contribuinte, por maioria de votos, em out/00, na qual fui relatora. As conclusões
aqui expostas são em parte reproduzidas naquele voto.

6



2° CC-MF
Ministério da Fazenda

*1 " : ft; st-
t917:-..;.	 Segundo Conselho de Contribuintes	

Fl.

Processo n° : 10680.01603312001-1 1
Recurso n° : 123.232
Acórdão n° : 203-09.284

O centro de divergência reside na interpretação dos preceitos inseridos nos
artigos 150, parágrafo 4°, e 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, e na Lei n° 8.212/91,
em se saber, basicamente, qual o prazo de decadência para as contribuições, se é de 10 ou de 5
anos.

A interpretação é verdadeira obra de construção jurídica, e, no dizer de
MAXIMILIANO I : "A atividade do exegeta é urna só, na essência, embora desdobrada em uma
infinidade de formas diferentes. Entretanto, não prevalece quanto a ela nenhum preceito
absoluto: pratica o hermenêuta urna verdadeira arte, guiada cientificamente, porém jamais
substituída pela própria ciência. Esta elabora as regras, traça as diretrizes, condiciona o
esforço, metodiza as lucubrações, porém, não dispensa o coeficiente pessoal, o valor subjetivo;
não reduz a um autómato o investigador esclarecido."

A análise dos institutos da prescrição e da decadência, em matéria tributária,
ganhou especial relevo com alguns julgados ocorridos no passado, provenientes do Superior
Tribunal de Justiça, merecendo estudo mais aprofundado, na interpretação dos dispositivos
aplicáveis, especialmente quanto aos tributos cujo lançamento se verifica por homologação.

Tanto a decadência como a prescrição são formas de perecimento ou extinção
de direito. Fulminam o direito daquele que não realiza os atos necessários à sua preservação,
mantendo-se inativo. Pressupõem ambas dois fatores: a inércia do titular do direito; e o decurso
de certo prazo, legalmente previsto. Mas a decadência e a prescrição distinguem-se em vários
pontos, a saber: a) a decadência fulmina o direito material (o direito de lançar o tributo, direito
irrenunciável e necessitado, que deve ser exercido), em razão de seu não exercício durante o
decurso do prazo, sem que tenha havido nenhuma resistência ou violação do direito; já a
prescrição da ação supõe uma violação do direito do crédito da Fazenda, já formalizado pelo
lançamento, violação da qual decorre a ação, destinada a reparar a lesão; b) a decadência fulmina
o direito de lançar o que não foi exercido pela inércia da Fazenda Pública, enquanto que a
prescrição só pode ocorrer em momento posterior, uma vez lançado o tributo e descumprido o
dever de satisfazer a obrigação. A prescrição atinge, assim, o direito de ação, que visa a pleitear a
reparação do direito lesado; e c) a decadência atinge o direito irrenunciável e necessitado de
lançar, fulminando o próprio direito de crédito da Fazenda Pública, impedindo a formação do
titulo executivo em seu favor e podendo, assim, ser decretada de oficio pelo juiz. 2

O sujeito ativo de uma obrigação tem o direito potencial de exigir o seu
cumprimento. Se, porém, a satisfação da obrigação depender de uma providência qualquer de
seu titular, enquanto essa providência não for tomada, o direito do sujeito ativo será apenas
latente. Prescrevendo a lei um prazo dentro do qual a manifestação de vontade do titular em
relação ao direito deva se verificar e se nesse prazo ela não se verifica, ocorre a decadência,
fazendo desaparecer o direito. O direito caduco é igual ao direito inexistente.3 Enquanto a

'Carlos Maximiliano, Hermenêutica e Aplicação do Direito Forense, RJ, 1996,  p.10-1 1
2 Aliomar Baleeiro - Direito Tributário Brasileiro - 1 i s edição - atualizadora: Mizabel Abreu Machado
Derzi - Ed. Forense - 1990- pág. 910).
3 Fábio Fanucchi, "A decadência e a Prescrição em Direito Tributário", Ed. Resenha Tributária, SP, 1976,
p.15-16. ty, 7
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decadência visa extinguir o direito, a prescrição extingue o direito à ação para proteger um
direito.

Na verdade, a distinção entre prescrição e decadência pode ser assim resumido:
a decadência determina também a extinção da ação que lhe corresponda, de forma indireta, posto
que lhe faltará um pressuposto essencial: o objeto. A prescrição retira do direito a sua defesa,
extinguindo-o indiretamente.

Na decadência o prazo começa a correr no momento em que o direito nasce,
enquanto na prescrição esse prazo inicia no momento em que o direito é violado, ameaçado ou
desrespeitado, já que é nesse instante que nasce o direito à ação, contra a qual se opõe o instituto.
A decadência supõe um direito que, embora nascido, não se tomou efetivo pela falta de
exercício, a prescrição supõe um direito nascido e efetivo, mas que pereceu por falta de proteção
pela ação, contra a violação sofrida.

Em primeiro lugar, há de se destacar a posição de alguns julgados do Superior
Tribunal de Justiça. Dentre os juristas que analisaram alguns julgados do STJ que
reconheceram, no passado s , o prazo decadencial decenal, Alberto Xavier° teceu importantes
comentários, entendendo conterem equívocos conceituais e imprecisões terminológicas, eis que
referem-se às condições em que o lançamento pode se tomar definitivo, quando o art. 150,
parágrafo 4°, do C1N, refere-se à definitividade da extinção do crédito e não à definitividade do
lançamento. Afirma o respeitável doutrinador que o lançamento se considera definitivo "depois
de expressamente homologado", sem ressalvar que se trata de manifesto erro técnico da lei, que
refere a homologação ao "pagamento" e não ao "lançamento", que é privativo da autoridade
administrativa (art. 142 do M). Reitera ainda que aludem as decisões à "faculdade de rever o
lançamento" quando não está em causa qualquer revisão, pela razão singela de que não foi
praticado anteriormente nenhum ato administrativo de lançamento suscetível de revisão.

Diz ainda o mencionado doutrinador Alberto Xavier, com relação àquelas
decisões: "Destas diversas imprecisões resultou, como conclusão, a aplicação concorrente dos
artigos 150, par. 4° e 173, o que conduz a adicionar o prazo do artigo 173 - cinco anos a
contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento "poderia ter sido praticado" - com o
prazo do art. 150, parágrafo 4° - que define o prazo em que o lançamento "poderia ter sido
praticado" como de cinco anos contados da data do fato gerador. Desta adição resulta que o
dies a quo do prazo do art 173 é, nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao
do dies ad quem do prazo do art. 150, parágrafo 4°."

Para o doutrinador Alberto Xavier 7, a solução encontrada na interpretação do
STJ em algumas decisões proferidas, no passado, por aquela instância, envolvendo decadência

4 Dentre os quais cita-se o Acórdão da l' Turma- STJ - Resp. 58.918 -5/Ri.
5 atualmente, veja-se: RE 199.560 (98.98482-8), RE n° 172.997-SP (98/0031176-9), RE n° I 69.246-SP
(98 22674-5) e Embargos de Divergência em REsp n° 101.407-SP (98 88733-4).
6 Alberto Xavier em "A contagem dos prazos no lançamento por homologação" — Dialética n° 27, pag
7/13.
7 Idem citação anterior.
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"é deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão, porque mais do que duplica o
prazo decadencial de cinco anos, arreigado na tradição jurídica brasileira como o limite
tolerável da insegurança jurídica." As decisão proferidas pelo STJ são também juridicamente
insustentável, pois as normas dos artigos 150, parágrafo 4°, e 173, I, todos do CTN, não são de
aplicação cumulativa ou concorrente, mas reciprocamente excludentes, pela diversidade de
pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, parágrafo 4° aplica-se exclusivamente aos
tributos cujo lançamento ocorre por homologação (incumbindo ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa); o art. 173, ao revés,
aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o pagamento.

O art. 150, parágrafo 4°, pressupõe um pagamento prévio, e daí que ele
estabeleça um prazo mais curto, tendo como dies a quo a data do pagamento, dado este que
fornece, por si só, ao Fisco uma informação suficiente para que se permita exercer o controle. O
art. 173, ao contrário, pressupõe não ter havido pagamento prévio - e daí que se alongue o prazo
para o exercício do poder de controle, tendo como dies a quo não a data da ocorrência do fato
gerador, mas o exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado.8

O disposto no parágrafo 4° do artigo 150 do CTN determina que se considera
"definitivamente extinto o crédito" no término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do
fato gerador. Nesse sentido, não há como acrescer a este prazo um novo prazo de decadência do
direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em razão de já se encontrar
definitivamente extinto o crédito. "Verificada a morte do crédito no final do primeiro
qüinqüênio, só por milagre poderia ocorrer a sua "ressurreição" no segundo."9

Oportunas também as lições do doutrinador Luciano Amare i °, assim
transcritas:

"A norma do artigo 173, I, manda contar o prazo decadencial a partir do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Ora,
o exercício em que o lançamento pode ser efetuado é o ano em que se
inaugura, em que se instaura a possibilidade de o Fisco lançar, e não no ano
em que termina essa possibilidade."

Ainda, com muita propriedade, o respeitável doutrinador Paulo de Barros
Carvalho II assim se manifestou sobre a matéria:

"Vale repisar que o objeto da homologação é a realização láctica do pagamento,
afirmado em termos precários, e tanto é assim que se mostra carente de um juízo
valorativo que possa legitimá-lo perante o sistema positivo. Mas, sucede que a
segurança das relações jurídicas não se compadece com a incerteza de uma

Paulo de Barros Carvalho, Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva, 1998, pág 313/314.
9 Fábio Fanucchi em "A decadência e a prescrição em Direito Tributário" - Ed. Resenha Tributária, SP -1976, pag
15/16.
I ° - Em Direito Tributário Brasileiro - Ed. Saraiva - 1997- pág. 385.
"publicado no Repertório de Jurisprudência da 10B, Cademo 1, da l' quinzena de fevereiro de 1997,
págs. 70 a 77.
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atuosidade por parte da Administração Fazendá ria que os administrados não possam
prever. De fato, não se compreenderia que ficassem eles, ad infinitum, ao sabor das
possibilidades da ação administrativa, assistindo, passivamente, à deterioração de
seus interesses, pelo fluxo inexorável do tempo. Por isso, como garantia da firmeza e
segurança das relações do direito, prescreve a legislação um prazo determinado para
que o Poder público exerça as suas prerrogativas homologató rias, findo o qual os
pagamentos antecipados serão tidos por homologados, por força de um
comportamento omissivo do titular do direito subjetivo ao tributo. O silêncio do fisco,
prolongado no intervalo de 5 (cinco) anos, faz surgir um fato jurídico sobremodo
relevante, na medida que produz a homologação tácita ou a homologação ficta. Este
o inteiro teor do parágrafo 4°, do já mencionado artigo 150, do C77V, lembrando
apenas que o termo inicial desse intervalo é a ocorrência do fato gerador, marco que
poderia desviar nossa atenção do enunciado segundo o qual aquilo que se homologa
é o pagamento antecipado e não o fato jurídico tributário ou a série de atos
praticados pelo sujeito passivo da obrigação tributária. Conta-se lapso de 5 (cinco)
anos, a partir do momento em que ocorreu o fato gerador. Findo o referido trato de
tempo, os pagamentos antecipados porventura promovidos dar-se-ão por
homologados, na forma do artigo 150 do CT1V. Observa-se que o prazo apontado não
é de decadência ou de prescrição, pois entendo existir, para a Fazenda, o direito de
exercer tacitamente seus deveres homologatórios, manifestando, quando assim
consultar seus interesses, a faculdade de manter-se quieta, omitindo-se. A
oportunidade é boa para estabelecermos uma diferença importante: o espaço de
tempo que a Administração dispõe para lavrar o lançamento, nos casos de tributos
por homologação é de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador (prazo
de decadência). Dentro desse período, os agentes públicos poderão tanto homologar
os pagamentos, quanto constituir os créditos de tributos não pagos antecipadamente.
Por outro lado, nos casos de comportamento omissivo da Administração, decorridos
cinco anos do fato gerador sucederá o fato da decadência com relação aos
pagamentos antecipados que não foram regularmente promovidos, ao mesmo tempo
em que operará a homologação tácita com relação aos pagamentos antecipados que
tiverem sido concretamente efetivados. Enquanto o fato jurídico da decadência
determina a perda do direito de efetuar o lançamento, o fato jurídico da homologação
tácita consubstancia a própria realização do direito de homologar, se bem que por
meio de um comportamento omissivo."

Feitas as considerações gerais, passo igualmente ao estudo especial da
decadência das Contribuições.

Por outro lado, não há de se perquerir se o PIS deve observar as regras
introduzidas pela Lei n° 8.212/91, republicada com alterações no DOU de 11/04/96. Entendo,
primeiramente que, a referida contribuição não se encontra no bojo das contribuições sociais
mencionadas na mencionada lei, isto porque, da simples leitura da Lei n° 8212/91, verifica-se
que a mesma se aplica às contribuições devidas à seguridade social . Ainda que assim não o
fosse, penso ser inaplicável a mencionada lei, conforme precedentes deste Conselho.

A Lei n° 8.212/91, republicada com alterações no DOU de 11/04/96, no art. 45,
diz que o direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após dez
anos contados na forma do art. 173, incisos I e II, do CTN.
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Em análise à jurisprudência administrativa, verifica-se que o Conselho de
Contribuintes já se manifestou no sentido favorável ao contribuinte, conforme se verifica através
do Acórdão n° 101-91.725, Sessão de 12/12/97, cuja ementa está assim redigida:

"FINSOCIAL/FATURAMENTO — DECADÊNCIA - Não obstante a Lei n°
8.212/91 ter estabelecido prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 45, caput e
inciso I), deve ser observado no lançamento o prazo qüinqüenal previsto no
artigo 150, parágrafo 4', do CM - Lei n°5.172/66, por força do disposto no
artigo 146, inciso III, letra "b", da Carta Constitucional de 1988, que prevê
que somente à lei complementar cabe estabelecer normas gerais em matéria
tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e
decadência tributários."

Nesse mesmo sentido, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, em Sessão de
09/11/98, Recurso RD/101-1.330, Acórdão CSRF/02-0.748, assim se manifestou:

"DECADÊNCIA - Por força do disposto no art. 146, inciso III, letra "h" da
Carta Constitucional de 1988, que prevê que somente à Lei Complementar
cabe estabelecer normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre
obrigação, lançamento, crédito, prescrição, decadência, é de se observar
prazo decadencial de cinco anos conforme art. 150, parágrafo 4° do CM Lei
n' 5.172/66. Recurso a que se nega provimento."

Também é o entendimento do Acórdão n° 108-05933 (Sessão de 11/11/99 -
Proc. n° 10680.014999/95-32), cuja redação de sua ementa é a seguinte:

"(.) PIS - Decadência - A revisão do lançamento, para alterar
enquadramento legal, base de cálculo e alíquota, só pode ser feita enquanto
não esgotado o prazo decadencial. Não estando incluído entre as
contribuições para a seguridade social tratadas na Lei n°8.212/91, a cobrança
do PIS escapa às normas ali estabelecidas. Tratando-se de lançamento por
homologação, a regra geral prevista no Código tributário Nacional é de que a
decadência se produz em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador.
(.) Preliminar de decadência do PIS acolhida. Recurso provido."

Portanto, firmado está para mim o entendimento de que as contribuições
sociais seguem as regras estabelecidas pelo Código Tributário Nacional e, portanto, a essas é que
devem se submeter. Diante de tudo o mais, no que pertine à Decadência, concluo que decaído
está o período anterior a 11/96, eis que o lançamento ocorreu tão-somente em 19/12/2001.
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Da análise da matéria colocada em discussão judicial

Pleiteia a contribuinte a tutela jurisdicional no sentido de que se lhe reconheça,
por sentença final, indevida a exigência com base nas Leis n's 9.715, de 1998, e 9.718, de 1998.
Nesse sentido, verifico identidade de objeto entre as causas de pedir da instância judicial e a
defendida no presente processo administrativo.

Seguindo a jurisprudência já firmada nesta Câmara, a discussão na via judicial
implica em renúncia à esfera administrativa (aplicação do artigo 38, parágrafo único, da Lei n°
6.830/80, e do Ato Declaratório Normativo n°03/96).

A opção da recorrente em submeter o mérito da questão ao Poder Judiciário,
antes de buscar a solução na esfera administrativa, tomou inócua qualquer discussão posterior da
mesma matéria no âmbito administrativo, por força da soberania do Poder Judiciário, que possui
a prerrogativa constitucional ao controle jurisdicional dos atos administrativos. Reitero o que já
foi dito anteriormente, que o não impedimento da realização do lançamento tem sua razão de ser;
para que a Fazenda Nacional não fique posteriormente impedida de lançar o imposto, pela
superveniência da "decadência", decorrente da demora prolongada na solução de questão
judicial.

Nenhum dispositivo legal ou princípio processual permite a discussão paralela
da mesma matéria em instâncias diversas, sejam elas administrativas ou judiciais, ou uma de
cada natureza. Na sistemática constitucional, o ato administrativo está sujeito ao controle do
Poder Judiciário, sendo este último, em relação ao primeiro, instância superior e autônoma.
Superior, porque pode rever para cassar ou anular o ato administrativo. Autônoma, porque a
parte não está obrigada a recorrer, antes, às instâncias administrativas para ingressar em juízo. O
contencioso administrativo tem como função primordial o controle da legalidade dos atos da
Fazenda Pública, permitindo a revisão de seus próprios atos no âmbito do próprio Poder
Executivo. Nesta situação, a Fazenda possui ao mesmo tempo a função de acusador e julgador,
possibilitando aos sujeitos da relação tributária, chegar a um consenso sobre a matéria em litígio,
previamente ao exame pelo Poder Judiciário, visando, basicamente, evitar o posterior ingresso
em juizo

Nesse sentido, comprova o Parecer da Procuradoria da Fazenda Nacional
publicado no DOU de 10/07/1978, pág. 16.431, e cujas conclusões são as seguintes:

"32. Todavia, nenhum dispositivo legal ou princípio processual permite a discussão
paralela da mesma matéria em instâncias diversas, sejam administrativas ou
judiciais ou uma de cada natureza.

33. Outrossim, pela sistemática constitucional, o ato administrativo está sujeito ao
controle do Poder Judiciário, sendo este último, em relação ao primeiro, instância
superior ou autônoma. SUPERIOR, porque pode rever, para cassar ou anular, o ato
administrativo; AUTCWOMA, porque a parte nif o está obrigada a percorrer as
instâncias administrativas, para ingressar em juizo. Pode fazê-lo diretamente.

34. Assim sendo, a opção pela via judicial importa em principio, em renúncia às
instâncias administrativas ou desistência de recurso acaso formulado.

12
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35. Somente quando a pretensão judicial tem por objeto o próprio processo
administrativo (v.g. a obrigação de decidir de autoridade administrativa; a
inadmissão de recurso administrativo válido, dado por intempestivo ou incabível por
falta de garantia ou outra razão análoga) é que não ocorre renúncia à instância
administrativa, pois aí o objeto do pedido judicial é o próprio rito do processo
administrativo.
36.Inadmissível, porém, por ser ilógica e injurídica, é a existência paralela de duas
iniciativas, dois procedimentos, com idêntico objeto e para o mesmo fim." (Grifos
originais)

E mais, o Judiciário, através do STJ, I2 em análise à discussão em tela, assim se
manifestou:

"Tributário. Ação declarató ria que antecede a autuação. Renúncia do poder de
recorrer na via administrativa e desistência do recurso interposto. I - O ajuizamento
da ação declaratória anteriormente à autuação impede o contribuinte de impugnar
administrativamente a mesma autuação interpondo os recursos cabíveis naquela
esfera. Ao entender de forma diversa, o acórdão recorrido negou vigência ao art. 38,
parágrafo único, da Lei n.° 6.830, de 22/09/80. II - Recurso especial conhecido e
provido." (Ac un da r T do STJ - Resp 24.040-6 - RJ - ReI. Min. Antônio de Pádua
Ribeiro - j 27.09.95 - Recte.: Estado do Rio de Janeiro; Recda.: Companhia de
Seguros Sul Americana Industrial - SAI - DJU I 16.10.95, pp 34.634/5 - ementa
oficial).

Portanto, não cabendo a este Colegiado decidir de modo diverso ao proferido
pelo Poder Judiciário, deixo de conhecer do recurso relativamente às matérias sub judice, tal

como, neste caso, a aplicação das leis que alteraram a Lei Complementar n° 7/70.

Da possibilidade de constituir o crédito tributário

No que se refere aos argumentos de ser indevido o lançamento em razão de
possuir liminar/decisão favorável, verifica-se estar correto o entendimento externado pela
autoridade de primeira instância. A interposição de ação judicial, seja qual for a modalidade, e a
suspensão da exigibilidade do crédito com base no art. 151, I, do CTN, não têm o condão de
impedir o fisco de efetuar o lançamento de oficio, uma vez que essa atividade é vinculada e
obrigatória, inclusive sob pena de responsabilidade funcional, tal como disposto no art. 142,
parágrafo único, do CTN, fazendo-se necessária sempre que presentes os pressupostos legais,
no presente processo pela falta de recolhimento de contribuição social.

Nesse sentido, consta do voto do ilustre Relator Jorge Freire (Recurso n°
106.578) quando de sua manifestação sobre o assunto, da qual incorporo às minhas razões de
decidir o seguinte:

12 (REsp n° 7.630 - RJ - r Turma - 1°/04/91). Publicado no Repertório IOB de Jurisprudência - 11
quinzena de dezembro/1995 - n.° 23/95 - página 422
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"É estreme de dúvidas que o lançamento, com a ocorrência do fato gerador e
conseqüente nascimento da obrigação tributária, é o marco inicial para que se
possa exigir o cumprimento desta obrigação ex lege. A relação jurídica
tributária, como ensina Alfredo Augusto Becker", nasce com a ocorrência do
fato gerador, irradiando direitos e deveres. Direito de a Fazenda Pública
receber o crédito tributário e dever do sujeito passivo prestá-lo. Todavia, esta
relação pode ter conteúdo mínimo, médio e máximo. Na de conteúdo mínimo
o sujeito ativo e o passivo estão vinculados juridicamente um ao outro, tendo
aquele o direito à prestação e este o dever de prestá-la. Mas ter direito à
prestação, ainda não é poder exigi-la (pretensão). É o que ocorre com o
nascimento da obrigação tributária, sem ainda haver o lançamento. Com  a
incidência da regra jurídica tributária sobre sua hipótese de incidência nasce a
obrigação tributária (o direito), mas esta sem o lançamento ainda não pode ser
exigida (inexiste pretensão). Já na relação jurídica tributária de conteúdo médio
há a pretensão (a partir do lançamento), mas ainda lhe falta o poder de coagir,
que só nascerá com a inscrição do crédito em dívida ativa, quando a Fazenda
terá um título executivo extrajudicial, dando margem ao exercício da coação,
através da ação de execução fiscal."

Assim, caso não pudesse o Fisco lançar, acarretaria a impossibilidade da
pretensão e posterior exercício da coação, uma vez não adimplida a obrigação tributária. Isto
esvaziaria o conteúdo jurídico da relação tributária, o que, convenhamos, não faz sentido.

Nesse sentido o entendimento do Judiciário através do STJ, conforme Aresto14
relatado pelo Ministro Ari Pargendler, cujo excerto a seguir transcrevo:

"... O imposto de renda está sujeito ao regime do lançamento por homologação.
Nessas condições, a Impetrante pode compensar o que recolheu indevidamente
a esse título sem autorização judicial, desde que se sujeite a eventual
lançamento 'ex officio'. Na verdade, através deste mandado de segurança, ela
quer evitá-lo. Até aí não vai o poder cautelar do juiz. Tudo porque o
lançamento fiscal é um procedimento legal obrigatório (CTN, art. 142),
subordinado ao contraditório, que não importa dano algum ao contribuinte, o
qual pode discutir a exigência nele contida em mais de uma instância
administrativa, sem constrangimentos que antes existiram no nosso
ordenamento jurídico ('solve et repete', depósito da quantia controvertida,
etc.). O conteúdo do lançamento fiscal pode ser ilegal, mas a atividade de
fiscalização é legítima e não implica qualquer exigência de pagamento até a
constituição definitiva do crédito tributário (CTN, art. 174) "— sublinhamos.

13 BECKER, Alfredo Augusto. "Teoria Geral do Direito Tributário", 2a. ed., Ed. Saraiva, p. 311/314.
14 Rec. em MS 6096 - RN - 95.41601-8, julgado em 06/12/95, publicado no DJU em 26/02/96. No mesmo sentido,
Recurso em MS 6.511-DF (95.65406-7), j. em 14/03/96, DJU de 15/04/96, também relatado pelo Ministro Ari
Pargendler.
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Da ilegalidade da Taxa SELIC

Cumpre observar, preliminarmente, ter me curvado ao posicionamento deste
Colegiado, que tem, reiteradamente, de forma consagrada e pacifica, entendido que não é foro
ou instância competente para a discussão da constitucionalidade das leis, quando,
principalmente, sobre a mesma pairam dúvidas Nesse sentido, a discussão sobre os
procedimentos adotados por determinação das Leis ou sobre a própria constitucionalidade da
norma legal refoge à órbita da Administração para se inserir na esfera da estrita competência do
Poder Judiciário. Cabe ao Órgão Administrativo, tão-somente, aplicar a legislação em vigor.

No mais, inexiste definitividade sobre a legalidade ou não da alteração da
base de cálculo do PIS ocorrida pela Lei n° 9.718/98, da aplicação da Taxa SELIC, razão
pela qual, há de se manter o lançamento, na forma preconizada pela lei.

Destarte, verifica-se que a decisão foi proferida com absoluta observância aos
princípios norteadores do direito administrativo, razão pela qual voto no sentido de não conhecer
da matéria submetida ao crivo judicial e, na parte conhecida, dar provimento parcial somente
para admitir a extinção do crédito tributário ocorrido pela decadência no período anterior a
11/96.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2003

_--

MARIA TERESA g TB/. EZ LÓPEZt
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VOTO DA CONSELHEIRA LUCIANA PATO PEÇANHA MARTINS
RELATORA-DESIGNADA QUANTO A DECADÊNCIA

Ouso discordar da Conselheira-Relatora tão-somente no que diz respeito à
decadência. A matéria tem sido amplamente debatida neste Colegiado, havendo duas vertentes:
a que entende ser o prazo decenal, seguindo regra específica para as contribuições para a
Seguridade Social, e a outra que adota o prazo qüinqüenal do CTN. A meu ver, a razão está com
a primeira corrente, a qual me filio. Como razão de decidir, transcrevo o voto do Conselheiro
Henrique Pinheiro Torres, onde as questões atinentes à extinção do direito de a Fazenda Pública
constituir o crédito tributário pertinente às contribuições sociais foram exaustivamente
enfrentadas:

"A Contribuição para o Programa de Integração Social, PIS, embora não seja
tributo em sentido estrito, é uma exação que guarda natureza tributaria, sujeita
ao lançamento por homologação. Por isso, as regras jurídicas que regem o
prazo decadencial e o para homologar os pagamentos antecipados, efetivados
pelo contribuinte, são aquelas inserias no artigo 45 da Lei 8.212/1991 e no
artigo 150, parágrafo 4°, do Código Tributário Nacional, as quais devem ser
interpretadas em conjunto com a norma geral estampada no artigo 173, do
mesmo Código.

A literalidade do § 4° do art. 150 do CTN está assim disposta:

"Art.150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos
cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento
sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a
referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

Parágrafo 4° - Se a lei não fixar prazo à homologação será ele de 5 (cinco)
anos, o contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação." (destaquei).

O prazo fixado no parágrafo retrocitado, obviamente, refere-se à
homologação dos procedimentos a cargo do sujeito passivo, aí incluída a
antecipação de pagamento acaso efetuada, tornando-se definitivos ditos
procedimentos e extinto o crédito tributário na justa medida do pagamento
antecipado. Todavia, eventuais diferenças entre o valor devido e o antecipado
pelo sujeito passivo não são alcançadas pela homologação, já que esta tem
como escopo reconhecer e ratificar os procedimentos efetuados pelo sujeito
passivo aperfeiçoados pelo pagamento. Ora, a parte não satisfeita não pode
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ser homologada, fica em aberto até que se opere a decadência do direito de o
Fisco constituir o crédito tributário.

No caso ora em análise, não houve pagamento por parte do sujeito passivo, o
que de plano afasta a regra do § 4° do artigo 150 do CTN. Daí então tem-se que
passar à análise das normas de decadência possíveis de aplicação ao caso em
comento.

Primeiramente, transcreve-se a norma geral prevista no Código Tributário
Nacional, que, em seu artigo 173, assim dispõe:

"Art.173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado;
II- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício
forma!, o lançamento anteriormente efetuado.

Ao seu turno, o artigo 3° do Decreto-Lei n°2.052/1983 determinava a todos os
contribuintes a obrigação de conservarem pelo prazo de 10 anos todos os
documentos comprobatórios dos recolhimentos efetuados e da base de cálculo
do PIS:

"Art. 3° - Os contribuintes que não conservarem, pelo prazo de dez anos, a
partir da data fixada para o recolhimento, os documentos comprobatórios dos
pagamentos efetuados e da base de cálculo das contribuições, ficam sujeitos
ao pagamento das parcelas devidas, calculados sobre a receita média mensal
do ano anterior, deflacionada com base nos índices de variação das
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, sem prejuízo dos acréscimos e
demais cominaçães previstos neste Decreto-Lei."

Ora, a norma desse artigo 3° nada mais é do que o prazo decadêncial da
contribuição, pois não faria sentido determinar a guarda dos comprovantes de
pagamentos e da base de cálculo do tributo por tanto tempo, se não mais fosse
possível lançar eventuais diferenças entre a contribuição devida e o valor do
pagamento antecipado.

Posteriormente, com a edição da Lei n° 8.212/1991, o legislador estendeu a
todas as contribuições que compõem a Seguridade Social o prazo decenal de
decadência para constituição dos respectivos créditos tributários, nos
seguintes termos:

"Art. 45. O Direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se após 10 (dez) anos contados:
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1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter
sido constituído;
II- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício
formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada."

Como se pode observar claramente no artigo 3° do Decreto-Lei n° 2.052/1983
e, sobretudo, no artigo 45 da Lei n° 8.212/1991, o prazo decadencial da
contribuição para o PIS é de 10 anos. Todavia, à primeira vista, esses artigos
parecem ser incompatíveis com o art. 173 do CIN, já que prescrevem prazos
diferentes para uma mesma situação jurídica. Qual prazo então deve
prevalecer, o do C77V, norma geral tributária, ou o específico, criado por lei
ordinária?

Primeiramente, é preciso ter presente, no confronto entre leis complementares e
leis ordinárias, qual a matéria a que se está examinando. Lei complementar é
aquela que, dispondo sobre matéria, expressa ou implicitamente, prevista na
redação constitucional, está submetida ao quorum qualificado pela maioria
absoluta nas duas Casas do Congresso Nacional.

Não raros são argumentos de que as leis complementares desfrutam de
supremacia hierárquica relativamente às leis ordinárias, quer pela posição que
ocupam na lista do artigo 59 da CF/88, situando-se logo após as Emendas à
Constituição, quer pelo regime de aprovação mais severo a que se reporta o
artigo 69 da Carta Magna. Nada mais falso, pois não existe hierarquia alguma
entre lei complementar e lei ordinária, o que há são âmbitos materiais diversos
atribuídos pela Constituição a cada qual destas espécies normativas, como
ensina Michel Temerls:

"Hierarquia, para o Direito, é a circunstância de uma norma encontrar sua
nascente, sua fonte geradora, seu ser, seu engate lógico, seu fundamento de
validade numa norma superior.

Não há hierarquia alguma entre o lei complementar e a lei ordinária. O que
há são âmbitos materiais diversos atribuídos pela Constituição a cada qual
destas espécies normativas."

Em resumo, não é o fato de a lei complementar estar sujeita a um rito
legislativo mais rígido que lhe dará a precedência sobre uma lei ordinária, mas
sim a matéria nela contida, constitucionalmente reservada àquele ente
legislativo.
Em segundo lugar, convém não perder de vista a seguinte disposição
constitucional: o legislador complementar apenas está autorizado a laborar em
termos de normas gerais. Nesse mister, e somente enquanto estiver tratando de

15 TEMER, Michel. Elementos de Direito Constitucional. 1993, p. 140 e 142.
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normas gerais, o produto legislado terá a hierarquia de lei complementar. Nada
impede, e os exemplos são inúmeros neste sentido, que o legislador comple-
mentar, por economia legislativa, saia desta moldura e desça ao detalhe,
estabelecendo também normas especificas. Neste momento, o legislador, que
atuava no altiplano da lei complementar e, portanto, ocupava-se de normas
gerais, desceu ao nível do legislador ordinário e o produto disso resultante terá
apenas força de lei ordinária, posto que a Constituição Federal apenas lhe deu
competência para produzir lei complementar enquanto adstrito às normas
gerais.

Acerca desta questão, veja-se excerto do pronunciamento do Supremo Tribunal
Federal:

"A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional n°
1/69 - e a constituição atual não alterou esse sistema - se firmou no sentido de
que só se exige lei complementar para as matérias cuja disciplina a
Constituição expressamente faz tal exigência, e, se porventura a matéria,
disciplinada por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei
complementar, não seja daquelas para que a Cada Magna exige essa
modalidade legislativa, os dispositivo que tratam dela se têm com dispositivos
de lei ordinária." (STF, Pleno, ADC 1-DF, Rei. MM. Moreira Alves)

E assim é porque a Constituição Federal outorgou competência plena a cada
uma das pessoas políticas a quem entregou o poder de instituir exações de
natureza tributária. Esta competência plena não encontra limites, a não ser
aqueles estabelecidos na própria Constituição, ou aqueles estabelecidos em•
legislação complementar editada no estrito espaço outorgado pelo Legislador
Constituinte. E o exemplo das normas gerais em matéria de legislação
tributária, que poderão dispor acerca da definição de contribuintes, de fato
gerador, de crédito, de prescrição e de decadência, mas, repise-se, sempre de
modo a estabelecer normas gerais.

Neste sentido são as lições da melhor doutrina. Roque Carrazza, por exemplo,
ensina que o art. 146 da CF, se interpretado sistematicamente, não dá margem a
dúvidas:

"A competência para editar normas gerais em matéria de legislação tributária
desautoriza a União a descer ao detalhe, isto é, ocupar-se com peculiaridades
da tributação de cada pessoa política. Entender o assunto de outra forma
poderia desconjuntar os princípios federativo, da autonomia municipal e da
autonomia distritaL
(.)
A lei complementar veiculadora de "normas gerais em matéria de legislação
tributaria" poderá, quando muito, sistematizar os princípios e normas
constitucionais que regulam a tributação, orientando, em seu dia-a-dia, os
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legisladores ordinários das várias pessoas políticas, enquanto criam tributos,
deveres instrumentais tributários, isenções tributárias etc. Ao menor desvio,
porém, desta função simplesmente explicitadora, ela deverá ceder passo à
Constituição.
De fato, como tantas vezes temos insistido, as pessoas políticas, enquanto
tributam, só devem obediência aos difames da Constituição. Embaraços
porventura existentes em normas infraconstitucionais - como, por exemplo, em
lei complementar editada com apoio no art. 146 da Carta Magna - não têm o
condão de tolhê-las na criação, arrecadação, fiscalização etc., dos tributos de
suas competências.

Daí por que, em rigor, não será a lei complementar que definirá "os tributos e
suas espécies", nem "os fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes" dos
impostos discriminados na constituição. a razão desta impossibilidade jurídica
é muito simples: tais matérias foram disciplinadas, com extremo cuidado, em
sede constitucional. ao legislador complementar será dado, na melhor das
hipóteses, detalhar o assunto, olhos fitos, porém, nos rígidos postulados
constitucionais, que nunca poderá acutilar. sua função será meramente
declara tória. se for além disso, o legislador ordinário das pessoas políticas
simplesmente deverá desprezar seus "comandos" (já que desbordantes das
lindes constitucionais).

Por igual modo, não cabe à lei complementar em análise determinar às
pessoas políticas como deverão legislar acerca da "obrigação, lançamento,
crédito, prescrição e decadência tributários". Elas, também nestes pontos,
disciplinarão tais temas com a autonomia que lhes outorgou o Texto Magno.
Os princípios federativo, da autonomia municipal da autonomia distrital, que
se manifestam com intensidade máxima na "ação estatal de exigir tributos",
não podem ter suas dimensões traduzidas ou, mesmo, alteradas, por normas
inconstitucionais." (Curso de Direito Constitucional Tributário, 1995, pp.
409/10). (Destaquei)

Por isso, as normas específicas serão estabelecidas em cada uma das pessoas
políticas tributantes. Assim é que a União, enquanto ordem parcial e integrante
da Federação, em cuja competência está a instituição das contribuições sociais,
editou o Decreto-Lei n° 2.052/1983 prevendo o prazo decenal de decadência do
PIS e a Lei n° 8.212/1991 determinando, em seu artigo 45, que o prazo para
constituir os créditos da Seguridade Social, dentre elas o PIS, é de 10 (dez)
anos.

Elasteceu-se, pois, neste caso, e dentro da absoluta regularidade constitucional,
o prazo decadencial para a constituição das contribuições sociais para 10 anos,
tal prazo, quando não fixado em lei específica, aí sim é de 05 (cinco) anos,
como estabelecido na norma geral.

—41/42\	
20



2° CC-MF
••• =t-r:	 Ministério da Fazenda

Segundo Conselho de Contribuintes	
Fl.

?z2e,"gs+ -

Processo n° : 10680.016033/2001-11
Recurso n° : 123.232
Acórdão n° : 203-09.284

Repise-se que a regra geral é no sentido de que a lei instituidora de cada uma
das exações de natureza tributária editada no âmbito de cada uma das pessoas
políticas dotadas de competência constitucional para tanto é que vai fixar os
prazos decadenciais, e cuja dilação vai depender da opção política do
legislador.

Ao lado da regra geral, o legislador complementar adiantou-se ao legislador
ordinário de cada ente tributante e fixou uma norma subsidiária que poderá ser
utilizada pelas pessoas políticas dotados de competência tributária. Vale dizer,
o legislador ordinário, ao instituir uma exação de natureza tributária, poderá
silenciar a respeito do prazo decadencial da exigência então instituída. Neste
caso, aplica-se a norma prevista no art. 173 do CTN, ou seja, no silêncio do
legislador ordinário da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito
Federal, aplicar-se-á o prazo previsto nestes dispositivos. Mas, repita-se,
apenas subsidiariamente, de modo que, a qualquer momento, cada legislador
competente para instituir determinada exação poderá vir a fixar prazo diverso.
Como fez a União, no caso específico do PIS e, posteriormente, de todas as
contribuições para a Seguridade Social.

Por outro lado, o Código Tributário Nacional foi recepcionado pelo
ordenamento jurídico inaugurado em 1988, na forma do artigo 34, parágrafo
5°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Em face do princípio
da recepção, a legislação anterior é recebida com a hierarquia atribuída pela
Constituição vigente às matérias tratadas na legislação recepcionada. Isto
significa que uma lei ordinária poderá ser recepcionada com eficácia de lei
complementar, desde que veiculadora de matéria que a Constituição
recepcionadora exija seja tratada em lei complementar. O contrário também
pode acontecer. Uma lei complementar poderá ser recepcionada apenas com
força de lei ordinária, desde que portadora de matérias para as quais a
Constituição recepcionadora não mais exija lei complementar. E pode
acontecer, ainda, que a recepção seja em parte com força de lei complementar e
em parte com os atributos de lei ordinária. Exatamente o que aconteceu com o
Código Tributário Nacional. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo
146, inciso III, exige lei complementar para estabelecer normas gerais em
matéria tributária. Portanto, naquilo que o Código trata de normas gerais em
matéria de legislação tributaria, foi recepcionado com hierarquia de lei
complementar. De outra parte, nas matérias que não veiculem normas gerais
em matéria de legislação tributaria, o Código é apenas mais uma lei ordinária.
Por exemplo, o CTN, quando trata de percentual de juros de mora,
evidentemente, neste aspecto, não veicula norma geral, portanto, pode ser
alterado por lei ordinária, tanto é verdade que, atualmente, os juros moratórios
são calculados, por força de lei ordinária, com base na Taxa Selic.
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Assim, o artigo 173 do CTN encerra norma geral em matéria de decadência,
competindo à lei de cada entidade tributante dispor sobre as normas
especificas.

Nesta linha é o aporte doutrinário de Wagner Balera, ao afirmar que no sistema
da Constituição de 1988 foram discriminadas todas os hipóteses em que a
matéria deve ser objeto de lei complementar, pelo que se retira do legislador
ordinário parcela de competência para tratar do assunto. É o que ocorre na
seara do Direito Tributário:

"Nesse campo, o art. 146 da Constituição de 1988 atribui papel primacial à lei
complementar. Fonte principal da nossa disciplina, por intermédio da lei
complementar são veiculados as normas gerais em matéria de legislação
tributaria. Advirta-se, paro lago, que a espectfica função da lei complementar
tributária é em tudo e por tudo distinta da função básica da lei ordinária.
Somente esta última restou definida, pela Lei Magna, como fonte primária dos
diversos tipos tributários. Somente em caráter excepcional o constituinte impôs
- como veículo apto a descrever o fato gerador do tributo — o tipo normativo
da lei complementar. É o que se dá, em matéria de contribuições paro o
custeio da seguridade social, quando o legislador delibera exercer a chamada
competência residual (prevista no art, 154, inciso I, combinado com o artigo
195, § 4°, do Lei Suprema).
No quadro atual das fontes do direito tributário, cumpre sublinhar, não se
pode considerar a lei complementar espécie de requisito prévio para que os
diversos entes tributantes (União, Estados, Distrito Federal e Municípios)
exerçam as respectivas competências impositivas, como parece a certa
doutrina.

Convalescem, também agora, no ordenamento normativo brasileiro, as
competências do legislador complementar - que editará as normas gerais —
com as do legislador ordinário - que elaborará as normas especificas - para
disporem, dentro dos diplomas legais que lhes cabe elaborar, sobre os temas
da prescrição e da decadência em matéria tributaria.
A norma geral é, disse o grande Pontes de Miranda: " uma lei sobre leis de
tributação". Deve, a lei complementar de que cuida o art. 146. III, da Superlei,
limitar-se a regular o método pelo qual será contado o prazo de prescrição;
deve dispor sobre o interrupção da prescrição e fixar regras a respeito do
reinicio do curso da prescrição.
Todavia, será a lei de tributação o lugar de definição do prazo de prescrição
aplicável o cada tributo." (Wagner Batera, Contribuições Sociais — Questões
Polêmicas, Dialética, 1995, pp. 94/96) (negritei)
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Com estas inatacáveis conclusões, e nem poderia ser diferente, concorda Roque
Antonio Carrazza16.

"... o que estamos tentando dizer é que a lei complementar, ao regular a
prescrição e a decadência tributarias, deverá limitar-se a apontar diretrizes e
regras gerais. Não poderá, por um lado, abolir os institutos em tela (que foram
expressamente mencionados na Carta Suprema) nem, por outro lado, descer a
detalhes, atropelando a autonomia das pessoas políticas tributantes. O
legislador complementar não recebeu um "cheque em branco", para
disciplinar a decadência e a prescrição tributarias. Melhor esclarecendo, a lei
complementar poderá determinar - como de fato determinou (art. 156, V. do
CTN) - que a decadência e a prescrição são causas extintivas de obrigações
tributárias. Poderá, ainda, estabelecer — como de fato estabeleceu (arts. 173 e.
174, CTN) - o dies a quo destes fenômenos jurídicos, não de modo a contrariar
o sistema jurídico, mas a prestigiá-lo. Poderá, igualmente, elencar - como de
fato elencou (arts. 151 e art, 174, parágrafo único, do CT7V) - as causas
impediti-vas,suspensivas e interruptivas da prescrição tributária.
Neste particular, poderá, aliás, até criar causas novas (não contempladas no
Código Civil brasileiro), considerando as peculiaridades do direito material
violado.
Todos estes exemplos enquadram-se, perfeitamente, no campo das normas
gerais em matéria de legislação tributária.
Não é dado, porém, a esta mesma lei complementar, entrar na chamada
"economia interna", vale dizer nos assuntos de peculiar interesse das pessoas
políticas. Estas, ao exercitarem suas competências tributarias, devem
obedecer, apenas, às diretrizes constitucionais. A criação in abstrato de
tributos, o modo de apurar o crédito tributário e a forma de se extinguirem
obrigações tributárias, inclusive a decadência e a prescrição, estão no campo
privativo das pessoas políticas, que lei complementar alguma poderá
restringir, nem, muito menos, anular.
Eis porque, segundo pensamos, a fixação dos prazos prescricion ais e
decadenciais depende de lei da própria entidade tributante. Não de lei
complementar.
Nesse sentido, os arts. 173 e 174, do Código Tributário Nacional, enquanto
fixam prazos decadenciais e prescricionais. tratam de matérias reservadas à
lei ordinária de cada pessoa política.
Portanto, nada impede que uma lei ordinária federal fixe novos prazos
prescricionais e decadenciais para um tipo de tributo federal.

Não se alegue que a Contribuição para o Programa de Integração Social, PIS,
não estaria abrangida pelo prazo de 10 anos previsto na Lei n° 8.212/91, vez
que este diploma legal não menciona expressamente predita contribuição
social. Ora, os artigos 194, 195, 201, inciso IV, e 239, todos da CF/88, não
deixam margem à dúvida de que tratam de contribuição para a seguridade

16 (curso de Direito Constitucional Tributário, 1995, pp. 412/13)
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social. De fato, a seguridade social, ao lume do artigo 194 da CF/88,
compreende um conjunto integrado de ações da iniciativa dos Poderes Públicos
e da sociedade, destinados a assegurar os direitos relativos à saúde, à
previdência e à assistência social. E o PIS entra justamente no item relativo à
previdência social, como fonte de recurso para o financiamento do seguro
desemprego, conforme deixam explicito os artigos 239 e 201, inciso IV, da
CF/88.

No mais, o PIS é uma contribuição social incidente sobre o faturamento, que é
uma das bases de financiamento da seguridade social, expressamente
identificada no artigo 195, da CF/88. Portanto, a Lei n°8.212/91, quando, em
seu artigo 45, ampliou para 10 anos o prazo para homologação e formalização
dos créditos da Seguridade Social, inclui também nesse prazo o PIS.

Outro não é o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal,
manifestado pelo Ministro Carlos Velloso, Relator do Recurso Extraordinário
(RE) n° 138.284-CE, entre outros, quando ficou assentada a seguinte
classificação das contribuições:

"O citado artigo 149 institui três tipos de contribuições: a) contribuições
sociais; b) de intervenção; c) corporativas. As primeiras, as contribuições
sociais, desdobram-se, por sua vez, em a I) contribuições de seguridade
social, a.2) outras de seguridade social e a.3) contribuições sociais gerais.
Examinemos mais detidamente essas contribuições. As contribuições sociais,
falamos, desdobram-se em a.1 contribuições de seguridade social: estão
disciplinadas no art. 195, I, II e III, da Constituição. São as contribuições
previdenciá rias, as contribuições do FINSOCIAL, as da Lei n° 7.689, o PIS e o
PASEP (CF, art.239). Não estão sujeitos à anterioridade (art. 149, art. 195, §.
6°); a.2. outras de seguridade social (art. 195, §. 4°): não estão sujeitas à
anterioridade (art. 149, art. 195, § 6°). A sua instituição, todavia, está
condicionada à observância da técnica da competência residual da União, a
começar de sua instituição, pela exigência de lei complementar (art. 195, §.
4°.; art. 154, I); a.3. contribuições sociais gerais (art. 149): o FGTS, o salário-
educação (art. 21Z § 5°), as contribuições do SENAI, do SESI, do SENAC (art.
240). Sujeitam-se ao principio da anterioridade."

Com esse entendimento do STF, o que já era bastante evidente no Texto
Constitucional, restou extreme de dúvida que o PIS está inserido no rol das
contribuições da seguridade social, e como tal está sujeito ao prazo decadencial
estabelecido pelo artigo 45 da Lei n° 8.212/91."
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Portanto, no que diz respeito tão-somente ao prazo decadencial, voto por não
acolher a preliminar de mérito argüida.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2003

Jjue-Are_
LUCIANA PATO PEÇAe HA MARTINS
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